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CONTRATO ADMINISTRATIVO 092/2017 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE INFORMÁTICA PARA 
FORNECER LICENÇA DE USO DE SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA E 
SERVIÇOS DE CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E 
SUPORTE TÉCNICO. 
 

Contrato que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE BARRA FUNDA – RS, CNPJ nº 
94.704.004/0001-02 com sede na Avenida 24 de Março,735, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Marcos André Piaia, doravante denominado apenas CONTRATANTE, e de outro  lado,  a  
empresa e a Empresa, inscrita no CNPJ Nº, com sede na, Bairro, no município de, doravante 
denominada CONTRATADA, de outro lado a Empresa  TCHÊ INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 93.288.165/0001-91, com sede na Rua Paulo Dal Oglio, 776, na cidade de Sarandi/RS, neste ato 
representado pelo seu sócio-gerente, Sr. NIUTON GILBERTO DAMMANN, brasileiro, casado, portador 
do CPF nº 428.519.200-49, residente e domiciliado na Rua Pietro Cescon, 1328, na cidade de 
Sarandi/RS, denominado de  CONTRATADO, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 
e condições estabelecidas no Pregão Presencial - n.º 11/2017, constante do Processo  nº 31/2017 e 
consoante as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1.  O presente Contrato tem por objeto a Locação e licenciamento de sistemas para gestão pública, 
conforme as condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital 31/2017, incluindo a 
prestação de serviços técnicos especializados, a seguir indicados: 
b1) Configuração e parametrização conforme procedimentos da Prefeitura Municipal de Barra Funda 
rs. 
b2). Conversão dos dados existentes sem custos adicionais. 
b3). Treinamento para os servidores responsáveis pela utilização dos sistemas licitados. 
b4). Suporte técnico, após a implantação dos sistemas, quando solicitado. 
b5). Manutenção legal e corretiva durante o período contratual. 
c). Integram este termo, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, a 
proposta de preço da CONTRATADA e o Pregão Presencial nº 11/2017 e seus Anexos. 

Parágrafo único - a presente contratação não gera qualquer vínculo empregatício da 
CONTRANTE perante a CONTRATADA e seus subordinados. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO e QUANTIDADE QTD. 
ANO 

PERIODO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Locação e Licenciamento dos Sistemas para 
Prefeitura Municipal de Barra Funda - RS 

  R$ R$ 

 Módulo de Controle de Escolas 12 MÊS R$: 300,00 R$: 3.600,00 

 Módulo Tablet 72 MÊS R$: 50,00 x6 
R$: 300,00 

R$: 3.600,00 

 Módulo Licitacon 12 MÊS R$: 300,00 R$: 3.600,00 

 Módulo Geração Siconfi 12 MÊS R$: 300,00 R$: 3.600,00 

 Módulo Sistema SIE 12 MÊS R$: 300,00 R$: 3.600,00 

TOTAL GERAL MENSAL: R$ 1.500,00 
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TOTAL GERAL ANUAL: R$ 18.000,00 

SERVIÇOS TÉCNICOS 

02 Serviços de Implantação dos 
sistemas e  treinamento de 
usuários. 

Quant. Serv. De 
Implantação e  
Treinamento 

  Valor total 

 Módulo de Controle de Escolas 01srv R$: 1.000,00   R$: 1.000,00 

 Módulo Tablet 06 srv R$: 350,00   R$: 2.100,00 

 Módulo Licitacon 01srv R$: 1.600,00   R$: 1.600,00 

 Módulo Geração Siconfi 01srv R$: 1.600,00   R$: 1.600,00 

 Módulo Sistema SIE 01srv R$: 1.200,00   R$: 1.200,00 

 Valor sub total do item  R$  SRV R$: 5.750,00   R$: 7.500,00 

VALOR SUB TOTAL R$ 36.800,00 

03 Suporte técnico in loco por hora 
técnica 

Quant Prod. Valor unit. Valor total 

 Suporte técnico in loco por hora 
técnica 

360 Serv. R$: 155,00 R$: 55.800,00 

Valor Total da Proposta por extenso, serviços de locação mensal dos sistemas R$1.500,00 (HUM MIL E 
QUINHENTOS REAIS) X 12 MESES R$ 18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS) 

Valor Total da Proposta por extenso Serviços de Implantação e Treinamento   R$7.500,00 (SETE MIL E 
QUINHENTOS REAIS) 

Valor da Hora Técnica quando solicitado, Pós Implantação, por extenso, R$ 155,00 (CENTO E CINQUENTA E 
CINCO REAIS) X 366 R$: 55.800,00 ( CINQUENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Valor Total da proposta por extenso: R$: 81.300,00 (OITENTA E UM MIL E TREZENTOS REAIS) 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2.1. Entende-se por manutenção a obrigação da CONTRATADA de manter os sistemas de acordo com 
as características do ANEXO 01 do Edital Pregão Presencial nº 11/2017: 
2.1.1. Corrigir eventuais falhas dos sistemas, desde que originados por erro ou defeito de 
funcionamento dos mesmos. 
2.1.2. Alterações de sistemas em função de mudanças legais nos casos da moeda, alteração de 
legislação federal e estadual, desde que tais mudanças não influam na estrutura básica dos sistemas.  
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
A prestação de serviços, não cobertas pela manutenção, será cobrada conforme proposta apresentada 
pela vencedora, entendendo-se: 
2.2. Mudanças nos programas descritos no Anexo 01 do Edital Pregão Presencial nº 11/2017 para 
atender às necessidades específicas da CONTRATANTE. 
b) Elaboração de novos programas solicitados pela CONTRATANTE. 
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c) Alterações dos sistemas em função de mudanças legais ou operacionais que impliquem em 
modificações da estrutura básica dos sistemas. 
d) Substituição dos sistemas por versões mais atualizadas em função do aprimoramento técnico e/ou 
operacional. 
e) Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, queda de 
energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backups adequados para satisfazer as 
necessidades de segurança. 
f) Treinamento de pessoal da CONTRATANTE na operação ou utilização do sistema em função de 
substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc. 
g) Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas após a 
implantação e utilização dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Órgão Governamental, 
Instituição Bancária, Tribunal de Contas, alteração de fórmulas de cálculo, desenvolver novos relatórios 
e documentos, que não estejam nos sistemas contratados e sejam específicos da Contratante, entre 
outros. 
Parágrafo primeiro - As solicitações de manutenções ou alterações nos programas, serão enviadas pela 
CONTRATANTE, através de pessoa ou área responsável, à CONTRATADA, em seu domicílio, via fax ou 
correio eletrônico, acompanhado de documentação ou comentário que caracterize o serviço a ser 
efetuado. Após a execução do serviço, a CONTRATADA repassará o programa alterado em sua forma 
executável, via internet, para os endereços pactuados da CONTRATANTE, que deverá fazer os testes de 
conformidade, instalar e repassar aos usuários do sistema. 
Parágrafo segundo - Este atendimento poderá ser realizado por telefone, fac-símile, internet através 
de serviços de suporte remoto, ou no ambiente da CONTRATADA, sempre que as alternativas 
anteriores não resultarem em solução satisfatória. 
Parágrafo terceiro - O suporte por telefone ou remoto deverão ser atendidos imediatamente quando 
feito por servidor que possuam habilitação para a operação do sistema, do equipamento, do sistema 
operacional e utilitários. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Caberá a CONTRATADA: 
3.1. Instalar e treinar os usuários da CONTRATANTE na operacionalização dos sistemas, objeto deste 
contrato no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da ordem de serviço, que servirá como 
autorização para execução dos serviços nele dispostos. 
3.2. Prestar suporte somente na operacionalização dos sistemas, objeto deste contrato, ao usuário que 
tenha recebido o devido treinamento. 
3.3. Manter informado o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, 
prestando-lhe as informações necessárias. 
3.4. Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos Sistemas, causadas por 
problemas originados dos códigos-fonte dos seus programas. 
3.5. Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos Sistemas da CONTRATANTE, 
guardando total sigilo perante terceiros. 
3.6. Responder por quaisquer danos pessoais e materiais ocasionados por seus empregados nos locais 
de trabalho. 
3.7. Não transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem prévia e 
anuência da Contratante, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa. 
3.8. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa por 
parte desta, qualquer empregado, cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse público. 
3.9. Fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes de pagamentos dos 
empregados e comprovantes de recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas. 
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3.10. Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente as especificações e as normas 
pertinentes em vigor. 
3.11. Manter, durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na Licitação. 
3.12. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais resultantes da execução deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Caberá a CONTRATANTE: 
4.1 Efetuar o pagamento pela locação do(s) Sistemas(s) objeto do presente Contrato, na forma e no 
prazo convencionados. 
4.2. Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros, documentação e 
demais informações necessárias ao bom desempenho das funções. 
4.3. Designar um técnico categorizado para acompanhar o desenvolvimento dos serviços e 
desempenhar as atividades de coordenação técnica e administrativa, servindo de elo entre as partes. 
4.5. Custear os gastos necessários para implantação, assistência técnica, manutenções e eventuais 
alterações dos sistemas. 
4.6. Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização dos sistemas licenciados, 
incluindo: 
- assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas 
- manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de 
falha da máquina, 
- dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CONTRATANTE 
quando da visita técnica dos mesmos. 
4.7. Conferir os resultados obtidos na utilização dos sistemas licitados. Em caso de erro nos resultados 
obtidos deverá informar a CONTRATADA em tempo hábil para que esta possa corrigir o problema que 
for gerado por erro nos programas. 
4.8. Caberá a CONTRATANTE solicitar formalmente à CONTRATADA a instalação dos sistemas do seu 
interesse e os serviços de assistência técnica necessários ao perfeito funcionamento dos sistemas. 
4.9. Usar os sistemas locados exclusivamente nas unidades gestoras, vedada a sua cessão a terceiros a 
qualquer título. 
4.10 Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em função 
da prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA LICENÇA DE USO DOS SISTEMAS 
5.1. A CONTRATADA concede à CONTRATANTE o direito de uso de uma licença dos Sistema, objeto 
deste contrato, instalada no servidor e em computadores conectados em rede, de acordo com a 
quantidade de acessos simultâneos solicitada. 
5.2. É vedada a cópia dos sistemas, exceto para fazer backup. Os sistemas estão protegidos pela lei nº. 
9.609/98, que prevê a pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção e pela Lei nº. 9.610/98, 
cuja indenização pode chegar ao valor de 3.000 (três mil) cópias, para cada cópia instalada ilegalmente. 
5.3. É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência do(s) software(s) contratado 
a outro usuário, assim como também é a engenharia reversa, a decompilação ou a decomposição do(s) 
referido(s) sistema(s).. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá 
ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade no fornecimento dos produtos. 
6.2. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E REAJUSTES 
7.1. O valor total deste contrato é de R$ 81.300,00 (OITENTA E UM MIL E TREZENTOS REAIS) 
7.2. Pela Locação e licença de uso mensal dos sistemas e pela prestação de serviços, objeto deste 
contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores referidos no CLAUSULA PRIMEIRA do 
presente contrato. 
7.3. No preço estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como frete, tributos e demais 
encargos fiscais e trabalhistas. 
7.4. Os valores ofertados para Locação, licença de uso dos sistemas, assistência técnica e alterações 
específicas da contratante somente serão reajustados após o primeiro ano contratual, com base no 
índice IGP-M apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à 
época. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. A despesa decorrente do presente Contrato correrá por conta da funcional programática: 
 

0601 12 361 0067 2016 33903911000000 0020 

0601 12 365 0071 2019 33903911000000 0020 

0603 12 361 0067 2022 33903911000000 1303 

0603 12 365 0071 2103 33903911000000 1303 

0701 10 301 0047 2028 33903911000000 0040 

0701 10 301 0047 2065 33903911000000 4521 

0301 04 122 0016 2004 33903911000000 0001 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento mensal da Locação e licença de uso dos sistemas será efetuado até o 10º dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal e a liquidação do 
setor competente. 
9.2. O pagamento dos serviços eventuais de suporte técnico ou alterações específicas do órgão 
licitante, quando contratados, será realizado em até 10 (dez) dias contados do recebimento da 
respectiva nota fiscal, devidamente liquidada pelo setor competente. 
9.3. Os serviços de, implantação e treinamento inicial serão pagos em 02 (duas) parcelas iguais e 
consecutivas.   
9.4. Os pagamentos serão efetuados através de TED, transferência bancária ou boleto bancário em 
conta corrente em nome do Contratado. 
9.5. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com os dados dos produtos/serviços discriminado. 
9.6. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 
ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu 
prazo de validade renovado a cada vencimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
10.1. O presente instrumento terá duração de 12 (doze) meses, contados, podendo ser prorrogado 
conforme previsto no artigo 57, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que 
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
12.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Contrato, o Município de Barra 
Funda - RS poderá garantir a prévia defesa da CONTRATADA, que deverá ser apresentada no prazo de 
05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e 
civil, as seguintes sanções: 
a) ADVERTÊNCIA, por escrito, quando a CONTRATADA deixar de atender quaisquer indicações aqui 
constantes; 
b) MULTA COMPENSATÓRIO-INDENIZATÓRIA no percentual de 5%(cinco por cento) calculado sobre o 
valor do presente Contrato; 
c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O 
MUNICIPIO, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) DECLARAÇÃODE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.   
12.2.  Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
a esta será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do presente 
Contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
inadimplido. 
12.3. O valor da multa aplicada (tanto compensatória quanto moratória) deverá ser recolhido no setor 
financeiro, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação. 
12.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do 
pagamento posterior a ser efetuado pelo CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1.  A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
13.2.  A rescisão deste Contrato poderá ser: 
13.2.1. determinada por  ato  unilateral  e  escrita  do  CONTRATANTE,  nos  casos enumerados nos  
incisos  I a XII  e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 
13.2.2.  amigável, por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  processo  de  licitação, desde 
que haja conveniência para o CONTRATANTE; 
13.2.3.  Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
13.3.  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.  Além das hipóteses de rescisão acima previstas, o Contrato será rescindido sempre que a 
CONTRATADA se conduzir dolosamente. 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 
14.1.    O presente Contrato fundamenta-se: 
14.1.1.   Nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 e posteriores alterações; 
14.1.2.   Nos preceitos de direito público; 
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14.1.3.  Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 
Privado. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 

15.1.  Elegem as partes, independentemente de qualquer outro por mais privilegiado que for, o Foro 
da Comarca de Sarandi/RS para dirimir qualquer dúvida ou questão do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas. 

 

 

Barra Funda - RS, 17 de novembro de 2017. 

 

 

 

     ________________________________                     ___________________________ 

      MARCOS ANDRÉ PIAIA           NIUTON GILBERTO DAMMANN 

           CONTRATANTE                           CONTRADADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: ________________________    ________________________ 

RAFAEL A. SCARIOT                 DEISI COLOMBO 
CPF:009.840.360-59                 CPF:026.230.020-61  

  


